
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IACUTINGA
cidades irmãs: JACUTINGA/RS/BR e PEDEROBBA/n'/I

PRO.TETO DE LEI ilILiNiCIPAL N" 3293 DE 09 DE AGOSTO DE 2OT9'

Altera a Lei Muriicipal rf 2616/2013 e dá outras providêrtcias.

O PREFEITO ML}{ICIPAL DE JACUTINGA, Estado do Rio Grande do

Sul, FAÇO SABE& em cumprimeúto ao que dispõe os art. 6', lI, 61, IV, da Lei

Orgânica do Município. que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono

e prcmulgo a seguinte Lei:

redação;

fut. 1'- O AÍt. 2'da Lei Municipal n'2618/2018 passa a ter a seguinte

Árt. 2o - Senirão de recar,sos para cobertura dc despesas da preseníe

Lei, dotLtÇões próprids do orçamenlo municipal.

Paragrafo Ütico - Fica a Mtmicípio autorizatlo e, contrataí serrriços

tét'nicos veterbtarios pata a coordenação, acompcmhamenío e

Jiscalização do Programa Municipal de IncenÍjvo à
0 r, i nuc apr i nocu I tu rct -

Art. 3" Esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Art 4' Revogam-se as

Resistre-se e publique-se.

Data Supra
CÂI.,'.4ç4 l4glyIc|PAL DE JACUTINGA

Jacutinga
Lugar para viver I
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUTINGA
Cidades irmãs: JACUTTNGA/RS/BR 

" 
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JUSTIFICATIVA

Excelentissimo Senhor Presidente

Nobres Vereadores

O Poder Executivo Níunicipal vem através deste, apresentaÍ Projeio de Lei n'

3293/2019 tlue Altera a Lei Munioipal n" 2618/2018 e dá outras providências.

Intenta-se com a pÍesetlte modilicação, a autorização para a contratação de

serviços técnicos veterinários para a condução e coordenação do Prograna Municipal

de Incentivo à Ovinocaprinocultura, programa já em andamento em nosso Município

com um número exoressivo de aderentes.

Destaca-se que co.t11 a contratação destes serviços, o apoio técnico aos

bene{iciários do programa tornar-se-á mais efetivo, garantindo a qualidade do plantel

dos produtores, aumentando a produtividade, e culminando no sucesso do programa.

Da mesma forma, este apoio dará seguranÇa ao Município de que a condução do

manejo dos animais será realizaóa de forma colTet4 com a orientação dôs produtoÍes,

que receberão as inÍbrmações rlecessáÍias.

Sublinhe-se que cotn este programa, pretende-se fotnentar a cultura da criação

de ovinos e caprinos, trazetdo ulna no\ra tbnte de renda aos agropecuaristas do

públicos para futuros investimentos de toda a scciedade.

Aguardamos com inleresse e

presente proposição.

Íàvorável à aprovação da

Ruá Antonio Fêlini, s/n - CÊp: 99730'OOO - CNP.r: 87,613,394/000r-31

pmjecutiíg.@jacutinEã.Ís.tov.b, - (S)3368-1291 - www.iacutinga.Ís.8ov-bÍ
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C"-^*c G*P
I Clarice Boeira Coghêtto

V Presidente

44A/ Débora Nava OÉíiari

E mail: camârajacutingâ@gmail.com

covrssÃo DE coNSTrrurçÃo,.lusnçe E ReoeçÃo
ATA N" 5212019

Aos doze dias do mês de Agosto de 2019(dois mil e dezenove), às 17:30 horas, nas

dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão
de Constituiçào, Justiça e Redação. Com os trabalhos abertos pela senhora presidente

Clarice Boeira Coghetto, é analisado o parecer do relator Avelino Ricardo Menegaz
relativo Projeto de Lei n'329312019, que altera a Lei Municipal n" 261812018 e dá outras
providências. O parecer do relator é favorável à aprovação do projeto sem emendas

ou ressalvas no que é acompanhado com o voto da vice-presidente Débora Nava Ogliari.
Com este parecer a matéria é enviada para apreciação final do Plenário. Jacutinga, l2 de

Agosto de 201 9.

Vice Presidente

Menegaz

* a PSEE& e6É$a$riü100 É
O BUPOBJTB DA DÉ,,.oeaAGOA"o
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Estado do Rio Grande do SuI
CAMARA INU]iIICIPAI DE VEREADORES
Rua Ângelo Fabiane, 106 - CEP: 9S730-0OO

Fone/Fax: (54) 3368-ttao - JACUIIIIGÂ-RS
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
ATA N" 26120 I 9

Aos doze dias do mês de agosto de dois mil e dezenove às l9:30 horas, nas dependências
da Câmara Municipal de Jacutinga. reuniram-se os vereadores da Comissão de Orçamentô,
Finanças e Tributação. Com os trabalhos abertos pelo presidente Avelino Ricardo
Menegaz é analisado o parecer do relator Marcio Sommer relativo ao Projeto de Lei n"

329312019, que altera a Lei Municipal n'2618/2018 e dá outras providências. O parecer do
relator é favorável à aprovação do projeto sem emendas ou ressalvas no que é

acompanhado com o voto do vice-presidente Darci José De Ré, sendo portanto o parecer
final da comissão favorável. Com este parecer a matéria é enviada para apreciação final do
Plenário. Jacutinga, l2 de Agosto de 2019.

. O PADÉ& AEGJSAATIVO É
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